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INDICAÇÃO Nº 052/2011

REQUEIRO A MESA DIRETORA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, QUE INDIQUE AO EXCELENTISSÍMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL SENHOR JUVIANO LINCOLN, A NECESSIDADE DE CONSTRUIR PASSARELAS NAS LATERAIS DA PONTE DO RIO DIAMANTINO QUE LIGA O BAIRRO DA PONTE AO CENTRO DA CIDADE PELA AVENIDA MUNICIPAL.
J U S T I F I C A T I V A

A presente Indicação tem caráter relevante, visto que, a Avenida Municipal dispõe de um elevado tráfego de veículos e pessoas, principalmente nos horários que dão inícios e término das aulas das Escolas Estaduais Irmã Lucinda Fachinni e Plácido de Castro, tornando assim de suma importância a construção das referidas passarelas em ambos os lados da ponte, a fim de oferecer maior segurança aos estudantes e transeuntes que utilizam aquela avenida, visto ainda que , a ponte é um tanto estreita, e não há via de escape, razão pela qual, se torna imprescindível que o governo Municipal tome as providências necessárias no sentido de construir em caráter emergencial as passarelas em questão, para poder oferecer melhor conforto e segurança a todos os utilitários daquela avenida.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 06 de maio de 2011.

Ver. Antonio dos Santos Vasconcellos – PSB.
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